TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

2007-2008

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO que entre si estabelecem, de um lado a empresa CLE Brasil Ltda. Sito a Rodovia BR 280 Km 11 Morro Grande – São Francisco do Sul – SC, neste ato representada por seu Diretor Geral Patrick Georges Cornil Charley, francês, casado, Engenheiro, portador da RNE V 464484-R e do CPF 011.090.979-80, residente na Rua Visconde de Mauá, 100 América – Joinville-SC, doravante denominada EMPRESA e de outro lado a Intersindical de Nivel Médio e Universitário composta pelo Sindicato dos Técnicos Industriais de Santa Catarina – SINTEC-SC sito a Rua Felipe Schmidt, 390 Sala 810 Centro – Florianópolis – SC, neste ato representado por José Carlos Coutinho, brasileiro, casado, Técnico Industrial em Agrimensura, portador do RG n° 777.077 e do CPF 376.929.769-53, residente e domiciliado à rua São Tomás de Aquino, n° 110 - Trindade - Florianópolis-SC e Sindicato dos Engenheiros de Santa Catarina – SENGE-SC sito a Rua Dom Jaime Câmara, 248 Centro – Florianópolis - SC, neste ato representado por José Carlos Rauen, brasileiro, casado, Engenheiro civil, portador do CPF  300.101.799-69, residente e domiciliado à rua Bijupiras, nº 42, Jurerê - Florianópolis/SC, doravante denominado INTERSINDICAL, todos abaixo firmados, de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas:

Cláusula 3ª  - 
REAJUSTE SALARIAL – Os salários dos integrantes das Categorias Profissionais abrangidas pelo presente instrumento serão corrigidos pela aplicação do índice de 6,50% (Seis vírgula cinqüenta por cento) do período de janeiro a dezembro de 2007, incidentes sobre os salários vigentes em 01 de janeiro de 2008.

Cláusula 4ª - 
SALÁRIO NORMATIVO – Assegura-se para os cargos ocupados por profissionais da categoria diferenciada dos Técnicos Industriais um salário normativo inicial, correspondentes a 220 horas mensais entre Janeiro de 2008 a Dezembro de 2008, de R$ 1.278,00 (hum mil, duzentos e setenta e oito reais).

Parágrafo 1° - 
Sem prejuízo dos profissionais, a Empresa, por sua liberalidade, assegurará para os cargos especificados os seguintes pisos salariais correspondente a 220 horas mensais entre Janeiro e Dezembro/2008:


a) auxiliar de processos: = R$ 652,00 (seiscentos e cinqüenta e dois reais)

b) auxiliar administrativo: = R$ 782,00 (setecentos e oitenta e dois reais)

Cláusula 6ª - 
HORAS EXTRAORDINÁRIAS – As horas extraordinárias efetivamente trabalhadas serão remuneradas com os seguintes acréscimos sobre o valor da hora normal:

-até 2 (duas) horas por dia: 50% (cinqüenta por cento);
-as excedentes a 2 (duas) horas diárias: 65% (sessenta e cinco por cento);
- domingos e feriados, não compensados em outros dias: 100% (cem por cento).

Parágrafo 2° - 
Os empregados que trabalharem no dia de natal (25 de dezembro) e no dia do trabalho (01 de maio) receberão uma gratificação em forma de hora extra diferenciada: 200% (duzentos por cento).

Cláusula 10ª - 
REEMBOLSO DE CRECHE – A Empresa reembolsará integralmente às empregadas mães, para cada filho, inclusive adotivos, de até 06 (seis) anos de idade, importância equivalente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), mensalmente condicionando à comprovação dos gastos com internamento em creche ou instituição análoga, de livre escolha da empregada.

Cláusula 18ª - 
Contribuição Assistencial – Em função da presente negociação a Empresa descontará de todo empregado da categoria profissional abrangida por esta convenção coletiva, associados ou não, Contribuição Assistencial no valor correspondente a 1,5% (um e meio por cento) a incidir sobre a remuneração já reajustada de fevereiro/2008 e efetuará o recolhimento aos Sindicatos que subscrevem este acordo, fornecendo após o depósito em conta e agência bancária a ser informada, relação com nome, função e valor creditado por profissional.

As demais Cláusulas do Acordo Coletivo permanecem inalteradas.
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